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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ. MT
GESTÃO 2001 -2004

I .FI N." 002,/01DE 07 DE ACTOSTO DE 2001.

.{Êl\:''

r',1 'iDispõe sobre a nova Estrutura
Adrninistrativa da Prefeitura Municipal de
Nova Naz aré - MT e dá outÍas
proüdências".

t"ci

O Prefeito Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso, Sr. José
Queiroz, no uso de suas atribüções legis, Íaz saber que a Câmn Municrpal

apróvou e ele sanciona a seguinte I-ei ComplementaÍ:

Art. l" - Â Ptefeitura Municipal de Nova Nazaré - MT adoatá o
plaÍlEamento como instÍlÍneflto de ação para o desenvokimento fisico - teritodal
econômico, social e cultural da comunidade, bem como para aplicação dos reoúsos nanrÍais e

únanceiros do Govemo Municipal

AÍt. T - O Planeiamento compteenderá a elaboração dos segr.rintes
instrumentos básicos:

I - Plano Plurianu4 que estabelecerá as diretrizes, os obietivos e Írs metas da Âdministração
Municipa[ conforme o que deterrnina o Art. 165, § L" da Constituição Fedetal;

III - Orçamento Ânual, que compteendetá o orçamento fiscal referente aos Podetes
Executivo e I-egislativo, seus Fundos, Orgãos e Entidades da Âdministração Düeta e Inditet4
mantidas pelo Poder Público,estabelecidopelaLeiFederaln.'4.320/64eArt.165,§§5",6",
7'e ffda Constituição Fedetal.

Ârt. f - Âs atiüdades da Âdministtação Municipa[ especialmente a execuçào

de planos e pÍogÍaÍras de Govemo, serão obleto de petrnanente coordenação.

Art. 4" - Â cootdenação será exetcida em todos os niveis, mediante a atuação

das chefias subordinadas à instituição e funcionamento de comissões de cootdenação em

cada nível da Âdminisração.

Art. 5" - A Administração Mrmicipal recorreÍá, sempre que possivel e

admissível, a entidades do setor privado, à concessão, permissão, ou convênio, para

execução de obras e serviços, evitando dessa forma, novos encargos peÍnanentes e a
ampliação desnecessária do seu quadro de servidores.
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CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES DÂ AÇÂO ADMINISTRÂTIVA

II - Dire.'i"es Orçamentárias, que compreendetão as metas priodtárias da Âdministração
Pública Municipal, incluindo as despesas de capital paÍa o exeÍcício finaÍrceiÍo subsegüente,
confotme o que determina o Ârt. 165, § 2" e Ârt. 169, § unico, da Constituição Federal
obserr,zda a I-ei ComplementaÍ n." 7O7 /2{N e;



Art. 6" - A Administração Municipal, além dos controles formais
concementes à observância dos regulamentos e preceitos legais, deverá dispor de
instrumentos de acompaúamento e avaliação de resultados da atuação dos seus diversos
órgãos e agentes.

Aft. f - Os servidores públicos municipais deveÍão estaÍ peínanentemente
an:alizados, üsando à modemização e rac)onal)tzaçío dos métodos de trabalho, obietivando
proporcionar melhor atendimento ao público por meio de decisões úpidas, sempre que
possível com execução imediata.

ÀÍ. 9e - Â Ptefeitura Municipal procüará elevar a ptodutiüdade dos seus
seridores por meio de orientação e üeinamentos constantes, a fim de possibiütar o
estabelecimento de níveis adequdos de remuneração e ascensão sisterrrática a firnções
supedores, evitando o crescimento desnecessário do seu quadro de pessoal

ÂÍt. 10P - Na elaboração e execução de seu Prognma de Govemo a
Âdministmção Púbüca Municipal estabeleceÍá cÍitérios de ptioddade, segundo a essenciúdade
da obra ou serviço e atendimento do interesse coledvo.

CÂPÍTULO il
DA ESTRUTURA ORGANIZÂCIONAL ÂDMINISTRÂTTVÂ

Art. 11" - Â Esmtura Organizacional Âdministatira da Prefeitura
Municipal de Nova Nazzré - MT, é composta dos seguintes ógâos:

I - Gabinete do Prefeito
a) Âssessoria Jurídic4
b) Âssessoria de Gabinete e Relaçôes Públicas.
II - Orgãos de colaboração com o Governo Federal
a) Junta do Serviço Militar - J.S.M.;
b) Unidade Municipal de Cadastro - U.M.C.
III - Órgão de Atiüdades e Meio:
a) Sectewia de Ádministração e lrinanças;
b) Sectetaria de Saúde e Âção Social;

c) Secretada de Educaçâo, Cultur4 Lazrr e DesPorto;
d) Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos;
e) Secretatia de Desenvolvimento Rural Meio Àmbiente e Turismo.
IV - Órgaos de Execução e atiüdades meio:
a) Vinculados a Secreuria de Âdministração e Finanças.

1- Departarnento de Âdminis traç ào;
2- I)epartamento de Finanças e Tributação;
3- Departamento de Licitação, Compras e Patrimônio;
4- Departamento de Tesoutatia e Contabüdade.

b) Vinculados a Secretaria de Saúde e Âção Social.
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Âft. 8. - Â Âdministtação Pública Municipal deveú ptomover a integração
da comunidade na üda político - administativa do Município por meio de órgãos coletivos,
compostos de servidores públicos municipais, represenanres de outras esferas de govemo e
munícipes com atuação destacada na coletiüdade ou com conhecjmento especíEco de
problemas locais.
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1- Depârtâmento de Saúde l\büca
2- DepartaÍnento de Âção Social.

c) Vinculados à Secre '.ia de Educação, Cultur4 f)esporto e Lazer.
l- Departamento de Educaçào;
2-Departamento de Cultura Desporto e I-azer.

d) Vinculados à Sectetztia d6 Obras e Viação e Serviços Urbanos.
1- Departamento de Obras e Serviços Urbanos;
2- Departamento de Transporte e Mânutenção.

e) Vincularlos à Secreteria de l)esenvolvimento Rural, Meio Âmbiente e Turismo.
1- Depârtamento de Desenvolvimento Rural
2- Departamento de Meio Âmbiente e Turismo.

CÂPÍTULOIII
DÀ COMPE"TÊNCIÂ DOS ORGÃOS

I - DA ÀSSESSORIA DE GÂBINETE E REI.AçÔES PUBLICAS

Ârt. 1? - CheÊa de Gabinete é o ó1gão de assessoramento dLeto do
Prefeito Municipal e tem por finalidade:

| - otgttizar e coordenar o relacionamento político do Prefeito Municipal com as

autoridades públicas e empresariais municipais, estaduais e fedetais;
II - comandat e conüolar as atiüdades administativas dos setores e assessodas

diretamentc subordinados ao Gabinete do Prefeito;
lll - redtzzrt as atiüdades de telações púbücas da Prefeitura Municipal pâra com os

munícipes;
fV - prestar assistência ao Prefeito Municipal eÍn suas relações políticas e

administrativas com a Câmara de Vereadores do município;
V - acompanhar a tramitação e a agitzaLçã,o de processos, pÍogramas e ptoietos de

interesse da municipalidade;
VI - elaborar mensaçns ao legislativo, tazões de vetos a projeto de leis e outros;
VII - coordenar e organizar os serviços intemos da unidade, promovendo criticas,

odentaçôes e tÍeinamento aos servidores auxiüares e recepc-ionistas do Gabinete;
VIII - desempenhaÍ outÍas tarefas correlatas ao Gabinete e aquelas detetrninada^s pelo

Prefeito Municipal.

Art. ú" - À Âssessoria Jurídica compete exerceÍ as atividades de:

I - assessorar o Prefeito e demais órgãos da Prefeitura Municipal nos íssuÍrtos de natureza

iurídica submetidos a sua apreciação;
II - opinar e emiú parecet sobre os pÍoietos de lei a serem encaminhados ao Podet
kgislativo lvftrricipaL
III - dar parecer ern editais e pÍocessos de lidtação, bem como âprovaÍ minutas de conratos
adminisrativos;
fV - promover a cobrança da dÍsida ativa ou quaisquer outrâs dividas que não forem
liquidadas denuo do prazo legal, p€las vias administrativas e iudiciais;
V - representat o Mwricípio em iuízo ou fora dele;
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YI - atender à consultas que lhe forem forrnuladas, emitindo parecer a respeito;
VII - participu de comissões de sindicância ou de inqúrito administratir.-o contra os
servidores públicos do Murucipio;
YIII - instruir os processos de desaptopriações e de alienações de imóveis no interesse
público;
fX - instmir os processos relacionados com o Códip Brasileiro de Ttânsito;
X - manter 262[2edes 25 legislaçôes das esferas municipal estadual e federal;
) - executar outras atribúções de natureza jurídica determinada pela autoridade superior-

rr -oRcÃos DECorÁBoRAÇÃo coM o mvERNo FEDERÀL

Seção I
Da Junta do Serviço Miütar - J.S.M.

Art. 14" - ÀJunta do Sewiço Militar é o órgão ÍepÍesentativo do Ministório
do Exército para dar atendimento aos munícipes na regularização de documentação do serviço
militar, sob todos os aspectos, constituindo-se de uma unidade administratiz subordinada
diretamente ao Prefeito Municipal.

faÉgtrafo único - r\ Junta do Serviço Militar tem as suas atribúções
emânâdâs do Ministério do Exercito Brasileiro.

Seção II
Da Unidade Municipal de Cadastro - U.M.C.

AÍt. 15" - Â Unidade Municipal de Cadastro é o órgão repÍesentâtivo do
INCR-{ no Município, e se constitui numa unidade subordinada direamente ao Prefeito
Municipal

faragrafo único - Â Unidade Municipal de Cadastro tem as srus atribüções definidas pelo
INCfuT.

rrr - Dos oRcÃos DE E)(ECUÇÃO DE ÀTTVIDADES MEIO

Seção I
Secretaria de Adrninistração e Finanças

Art. 16. Compete à Secretaria de Âdmtnistração e lrinançzr-s:

I - coordenar as atividades administrativas e firunceiras;
II - sçewisionar a íssessoraÍ e cootdenar os Departamentos a ela vinculados, sobre os

princípios da legalidade, economicidade, impessoalidade e moralidade do Serviço Público.

iII - e*ecutar os serviços butocráticos de expedições, rdstro, arquivo, publicaçôes e

protocolo dos atos adminisÚativos;
fV - auxüar o(a) Prefeito(a) em suas relações com a Câmata Municipal e com outros órgãos

das esfera estadual e fedetaL
V - coordenar e fiscalizar os ptocedimentos licjútorio da Prefeitura Municipal
YI - realizar o acompaÍúamento da poÍtica econômica e Enanceim do Município;

VII - efetuar o controle perrnanente dos bens pattimoniais do Município;

PROGRESSO POR NOVA NAZARÉ
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YIII - participar da elaboração do Plano Pluianual, da I "ei de Direuizes Orçamentárias e do
Otçzrmento Ânual;
IX - acompanhar, Escalizar e auxüat os Departamentos integrantes da Secretaria do
cumprimento das normas estabeleci.lâs pelâ IÊi C,omplementar n" 101/ZJ|J0 e demais I-eis
Pertinentes à Âdministração hiblica;
X - exgr a elaboração e a apresentação dos Balancetes mensais e do Balanço Geral sempre
dentro do pmzo legzl;
)( - aplicar penalidarles de advertência disciplinar e suspensão temporária de servidores na
ocottência de inftação às norrnas do Estatuto dos Servidores Púbücos do Município;
) I - zelar pelo controle dos gastos púbücos e pela racionalização de seus serviços;
XIII - realizar estudos para úabilização do auÍnento .ls arrg6e.lação própria do Município;
XIV - executar outras tarefas e atribüções correlatas.

Subseção I
Do Depanamento de Administração

Art. 17 - Compete ao Departamento de Àdministração:

I - executar as atiüdades de coordenação e planeiamento administrativo;
II - executar o controle, o Íecrutamento e a seleção de pessoal pot meio de concurso público;
III - conrolar a movimentação de pessoal nos demais Departamentos da Prcfeitura
Municipal;
fV- mantet sempre anralizado o rq;istro e os dados frrncionais dos servidores;
V - ergir o cumptimento dos dispositivos constântes do Estâtuto dos Servidotes hiblicos
Municipais;
VI - promover regularmente z xaliaçío de desempenho dos servidores públicos murricipais;
YII - ptomovet o controle de fieqüência e a escú de férias dos servidores púbücos
municipais;
VIII - elabotar a folha de pagamento de pessoal e encaminhar ao setoÍ coÍnpetente paÍa
pâgamento;
IX - encaminhar mensalmente â.o DepâÍtamento de Finanças e Contabiüdade a relação das

consignações ocotddas na folha de pagamento pârâ os deüdos recolhimentos;
X - responsabilizar-se pela limpeza intema .l,s repartições públicas municipais e pela
seguÍânça dos prédtos púbücos muniopars.

faragrafo único - Realizar além dest4 outras atibúçôes assemelhadas ou
corelatas, sob orienaçào e ratonzr$o da Secretaria Geral de Âdministração e Finanças.

Subseção II
Do Departamento de Finanças e Tributação

Art. 18 - C-ompete ao DepârtâÍnento de Finanças e Tributação:

I - promover o cadasttamento de todos os imóveis do município e manter o cadastro sempre

rruzlizrdo pala Êns de cobtança do I.P.T.U.;
II - promover o registro cadastal de todos os contribuintes do município;
III - efetuar a emissão e cobrança dos impostos a cargo do município, inscrevendo em diüda
ativa aqueles não recolhidos no prazo estipulado;
fV - apücar e fazet cumprir o Código Tributário;
V - promover a artecrdaçío de tributos e impostos municipais utilizândo se de mecanismos

modemos e eficientes;
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YI - êmirir alvâ?á. de 6rn.i^h-h-hto dê esghele-ine-tâs cehe.-i-is, ifdusrri,lis de p.eÊt.ção
de serviços, bem como de habite-se de novos prédios;
VII - Escalizar a concessão de serviços públicos.
VIII - efetuar além destas, outras funções correlatas sob a supervisão da secretaria de
administração e fnanças.

Subseção III
Departamento de Licitação Cornpras e Patrimônio

Âí.19p - Compete ao Departamento de Iicitação Compras e Patrimônio:

I - insmir os processos de comprírs e contratações de obras ou serviços nos temoÍ da Lei n'
8.666/93;
II - efetuar o conuole perrnanente dos bens patrimoniais do municipio;
III - zelar pelo conuole de gastos púbücos e pala racionaliza$o de seus serviços;
fV- apresentar semprc que solicitado, relatório de todos os bens patrimoniais do municipio;
V - instnrir todos os Processos Licitátodo, responsabilizando pelas publicações impostas pela
Ldtn" 8.666/93;
YI - promover o cadastro de fomecedores, üsando a economicidade, a legalidade,
impessoalida<le e moralidade, nas compfi§, conforne deternina a l-ei n" 8.666/93;
VII - efetuar o tombâmento dos bens do município, zelando pela consewação dos mesmos;
YIII - emiú convênios üsando a doação de lotes urbanos coordenando e controlando a-s

áreas e lotes públicos do município.

Subseção fV
Depanamento de Tesouraria e Contabilidade

Art. 20p - Âo f)epartamento de Tesouraria e Contabilidade:

I - elabotar os balancetes mensais e o balanço çtal do município e encaminha los para a
Câmara Municipal e para o Tribunal de Contas, denuo do ptazo legal estabelecido;
II - ptomovet o levaÍrtamento de dados para a elabotação do Plano Plurianual, a Lei de

f)ire -es Orçamentárias e o OrçâÍnento Ânual;
III - executar e acompâÍüâÍ o orçamento anual do município solicitando sempte que

necessário, as suplementações devidas;
fV - elaborar as prestações de contas dos convênios úrrnados com o municipio;
V - elabomr o Plano de Recursos financeiros nos teflnos da Legislaçào Viçnte;
YI - efetuar pagamentos mediante apresentação de notas Âscais ou de recibo de prestação de

serviços devidamente atestados pelo responsável pelz fue .
VII - promovet a movimentação das contas bancadas da Prefeitura e o contÍole de saldos;

YIII - elabotar todos os sewiços conábeis, da ptefeitura
IX- mantet os serviços de empenhos, processando-os e mantendo-os arquivados em pastas e

sistemas infotmatizado;
X - pagar as diárias autorizadas pelo otdenados de despesas;

)( - elaborar as prestaçôes de contas de despesas rcaliz?tdas por servidores e receber as

devoluções, ptocessando e devolvendo-as aos coftes do mtrnicípio;
) I - promovet as avaliações e o cumpÍimento das metas fiscais üsândo as pÍestaç&s de

contas atendendo as deterrninações da Lei C-omplementar n' 101 L.RF'

Seção II
Secretaria de Saúde e Àção Social

PROGRESSO POR NOVA NAZARÉ
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Att. 21" - Compete a Secretaria de Saúde e Âção Social:

I - administrar os programas r.'oltados para as áreas de saúde e assistência social;
II - apoiar e coordenar os trabalhos do Conselho Mwricipal de Saúde;
III - acomparüar, contÍolaÍ e arzliar o Sistema Unico de Saúde do Município;
fV - mantet as unidades de saúde do Município em pleno Âmcionamento;
V - gtantir o acesso ao atendimento médico, odontológico e ambulatorial aos munícipes sem
distinção;
VI - promover a inspeção e a ügilância sanirária e recomendar ao(à) Prefeito(a) Municipal as
medidas necessárias paÍâ o saneaÍnento de áreas insalubres;
VII - encaminhar ao posto de saúde, hospitais e ouüos serviços de atendimento médico as
pessoas que necessitam de tatamento;
YIII - elabomr as diretrizes e noÍnas paÍa as ações de saúde públic4
IX - garantir os medicaÍnentos e produtos hospiül"rgs necessários à manuten$o da rede de
atendimento ao público;
X - elaborar estudos para a melhotia do padrão sanitário da população do Município;
XI - coordenar e executaÍ os Programas de Âgentes Comr.rnitários de Saúde, de Saúde da
Farúlia e dos demais programas de saúde de interesse para o Município;
)(II - acomparüar, implantat e coordenar os seÍviços de abastecimento de água e esgoto
sanitário;
)ilII - planeiat, coordenar e executar a política de assistência social do Município;
) V - ar:xiliar nos tnbalhos do Conselho Municipal de Âssistência SociaL
XV - Âcompanhar as atiúdades de saúde desenvolüda atrawés do convênio, objeto do
Consotcio Interrnunicipal de Saúde do Médio Âraguaia
Patágrafo Unico - realizar além dest4 outras atribuições assemelhadas ou cortelatas, sob o
acomparúarnento e supervisão da Secretada Geml de Âdminisuação e Finanças.

Subseção I
Do Departamento de Saúde Pública

AÍt. 22' - Compete âo DepaÍtaÍnento de Saúde Pública-

I - administrar os programas voltados para a área de saúde do município;
II - apoiar e coordenar os trabalhos do Conselho Municipal de Saúde;

III - acomparúar, conrolar e avaliar o Sistema Unico de Saúde do Município;
fV - manter as unidades de saúde do Município em pleno funcionamento;
V - garantir o acesso ao atendimento méd.ico, odontológrco e ambulatódo aos munícipes sem

distinção;
YI - promovet a inspeção e a úgilância sanitária e tecomendar ao(à) Ptefeito(a) Municipal as

medidas necessátias paÍa o sâneamento de áteas insalubtes;

VII - encaminhaÍ ao posto de saúde, hoçitais e outtos serviços de atendimento médico as

pessoas que necessitam de tÍata:mento;
YIII - elabotat as diretrizes e floÍrnas pÍrÍa as ações de saúde pútrüca;

D( - garantir os medicamentos e produtos hospitalares necessá.dos à manutenção da rede de

atendimento ao público;
X - elabotat estudos para a melhoria do padrão sanitfuio da população do Município;
)O - coordenar e executaÍ os Ptogramas de Âgentes C-omunitários de Saúde, de Saúde da

Famílà e dos demais progamas de saúde de intetesse para o Município;
)(II - acompanhar as atiüdades de saúde desenvolüdas através de convenio, obieto do
consórcio interrnunicipal de saúde-

PROGRESSO POR NOVA NAZARÉ

,7

Ruo Principol, s/n - Centro - Cep 78ó35-000 - Novo Nozoré - Molo Grosso



Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ. MT
GESTÃO 2001-2004

narfurafo Útri.o - Realizar além destâs, outÍas atribüções assemelhadas
ou corelatas, sob o acompanhamento da secretaria municipal de saúde.

Subseção II
Do DepaÉamento de Ação Social

Art. 23" - Compete ao DepaÍamento de Ação Social:

I - planejar, coordenar e executar a política de Ação Social no Município;
II - auxiliar nos trabalhos do Conselho Municipal de Assistência Social do Município;
III - elaborar o programa de metas da Ação Social;
IV - encaminhar a sua secretaria, os problemas relacionados a Ação Social, para que
juntos encontrem as soluções necessárias;
V - elaborar o processan'Ento necessário, visando angariar recursos, Estaduais e Federais
para melhorar as condições de üda dos menos favorecidos.

Seção III
Da Secretaria de Educação, Desporto e I-azer

AÍt- U" - A Secretaria de Fducaçào, Desporto e I-azer compete:

I - coordenar as atiüdades de educação e cultura do Mruricípio;
I I - executar as atiüdades educacionais da rede de ensino pré-escolar e Ândamenta!
III - mantet em bom frrncionamento as unidades escolares;
fV - manter os pédios escolares em perfeito estado de consenaçào;
V - manter nas escolas todas as crianças em idade escolaq
YI - manter cursos de aperfeiçoamento para professores do Município;
YII - coordenaÍ o pÍogÍama de municipalização da merenda escolat e ptomoveÍ o

çrenciamento da merenda escolar da tede municipaL
VIII - manter eficiência e qualidade na distribuição da metenda escolar;
fX - acomparüar a execução financeira do F-UNDEF - Fundo de Manutenção e

I)esenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério;
X - manter o trânsporte escolâÍ em Ârncionamento;

Paúgrafo Unico - Realüat além dest4 outras atribúções assemelhadas ou
correlatas, sob o acomparüamento iÍreÍentes a área de educaçào.

Subseção I
Do DepaÉâmento de Educação

ArL 25' - Compete ao Departamento de Educação:

I - gerenciar o Íecebimento e a distribuição da merenda escolar no municípiol
II - verificar e diversificar o carüípio da merenda escolar, objetivando urna melhor

nutrição aos alunos;
III - manter e coordenaÍ o transporte escolar, cuidando da demanda de todos os afimos na

área rural do município;
fV - zelar pelo serviço de limpeza e manutenção das áreas escolarts;
v - rranter sua guarda e responsabilidade todo o material de expediente e didático da

secretaria;
VI - colaborar com a sua secretaria em todos os serviços burocnlticos necessários,

inclusive nas prestações de contas dos convênios executados.

PROGRESSO POR NOVA NAZARÉ
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Subseção II
Do Departâmento de Cultura Desporto e I azer

{ft.26" - Ao Departamento de Cultur4 Desporto e Lazer compete:

I - supervisionar as atiüdades culturais no município;
II - promover e incentivar o esporte amador no município;
Itr - administrar os eventos esportivos do municipio;
fV - manter em constante atiúdade, os projetos e progÍamas voltados à prática do esporte
amador;
V - obedecer as regras disciplinares para a prática do desporto e lazer;
VI - promover a participação do mruricípio em eventos esportivos do município de caráter
intermunicipal e interestadual;
VII - incentivar grupos de cultura para obtenção de financiamentos, com base na Lei
Hermes de Abreu.

Paágrafo Único - Realizar além destas, outÍas atribuições assemelhadas
a correlatas, ineÍentes a sua secretaria.

Seção - fV
Da Secretaria de Obras, \tação e Serviços lJrbanos

I - planeir, executzt e frscahza:: a construção e manutenção de obras públicas do Município;
dos prédios púbücos; das praças e iardins; da pavimentação, nivelâÍnento e encascalhamento
de esttadas; da rede de iluminação pública da drenagem de água phrvial e da conservação de
cemitérios;
II - cumprir e fazer cumprir o Código de Postura murLicrpal;
III - aptovar e fiscalizar projetos de obtas particulares no petímetto urbano;
IV - fisc"lizar serviços púbücos concedidos, perrnitidos ou autotizados;
V - execuw atiüdades de manutenção da malha üária
VI - supervisionat as atiüdades relacionadas com o sistema de trâÍrsporte teffestÍe;
\III - exectrtar obras relatir'as às estradas ücinais e vias urbanas;

YIII - consenzr e construir pontes e bueiros nas estradas ücinais;
IX - gerenciar os eqúpamentos rodoüários;
X- executat serviços de limpeza pública e a destinação do lüo;
XI - executaÍ a manutençào de veículos e maquinários pesados;

)(I - dar manutenção constaÍrte à ofcina mecânica e borracharia da Prefeitura;
)ilII - emiú relatórios de serviços executados poÍ emptesas terceirizadas;
) V - exercer o controle de gastos com o abastecimento dos veículos e maquinários do
Município;
XV - executar âs tarefas de consmrção, ÍraÍnrtenção e limpeza de praças, iardins e ruas;

XVI - desenvolvet proietos de urbanização de áreas púbücas;
XVII - acomparúar e fiscalizar as ações do trânsito no pedmetro urbano da cidade;

XVIII - desenwolvet prcietos de obtas e serviços urbaÍros, bem como outÍas atiüdades

correlatas.
farágrrafo Úttico - realizar alérr, desta, ouras atribúções assemelhadas ou

correlatas, sob o acompanhamento e supewisão da Secretaria Geral de Âdministração e

Finanças.
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Subseção I
Do Departamento de Obras e Serviços Urbanos

Ân. 2A - Compete ao Departamento de Obras e Serviços Urbanos:

I - fiscalizar a consrução de Obtas ltblicas na área übana do município, tais como prédios
públicos, ptaça-s, iardins, tede de iluminação púbüca, drenagern, encascalhamento e
pavimentação de logradouros públicos e consenação de cemitério;
II - cumprir e fazer cumprir o código de postura do município;
III - aprovar e fiscalizar, proietos de obras particulares no perímeuo urbano;
fV - Escúzar serviços púbücos, concedido, permitidos e autodzados;
V - executar os serviços de limpeza pública e a destinação do lixo;
VI - emiú relatórios de serviços executados por empresas terceüzadas;
VII - executar as tarefas de constução, manutenção e limpeza de ruâs pÍaçâs e iardins;
VIII - desenvolver proietos de urbanização de áreas publicas;
IX- acompanhar e Êscalizar as açôes de transito no perímeúo uÍbaÍro da cidade.

naragrafo Único - Realizar outras atiüdades além destas, outras
atribuições assernelhadas ou correlatas, inerentes a sua secretaria.

Subseção II
Do Departamento de Viação, Transportes e Manutenção

AÍa. 29" - Compete ao Departamento de Viação, Transporte
Manutenção:

I - executar atividades de manutenção da malha viríria do município:
II - supervisionar as atiüdades relacionadas com o sistema de transporte terrestÍe;
III - conservar e construir pontes e bueira nas estradas vicinais;
IV - gerenciar os eqúpamentos rodoviiírios, maquinas e veículos de propriedade do
município ou locados de terceiros;
V - executar a nunutenção de veículos e maquinas;
VI - dar manutenção constante a oficina mecânica e borracharia da prefeitura;
VII - emitir relatórios de serviços executados por empresas terceirizadas;
VIII - exercer o controle de gastos com abasteciÍnento e rnanutenção dos veiculos e

nr.íquinas do municipio;
D( - contÍolar aravés de fictuirio próprio o controle de veiculos determinando o seu
percurso quilometragem rodada, finalidade etc., elaborando relatório sucinta mensal que
deverá ser entregue a sua secretaria.

Seção V
Da Secretária do DesenvoMmento Rural, Meio Ambiente e Turismo

ArL 30" - Compete à Secretaria do Desenvolvimento Rural, Meio
Ambiente e Turismo.

I - promover orientação aos produtores quaÍto ao uso do crédito rural;
II - investir no melhoramento da produção de sementes;
III - estimular as atividades relacionadas com a organnaçáo dos produtores;
fV - promover a melhoria na qualidade de vida da população rural;
V - regulamente a instalação de industrias no Municipio;

PROGRESSO POR NOVA NAZARÉ
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VI - criar norrnas para preservar o Meio Ambiente na montagem de indústrias;

VII - desenvolver um programa de Incentivo Fiscal para a instalação de novas indústrias;
VIII - incentivar os programas de preservação do meio ambiente;
D(- desenvolver outras atiüdades pertinentes;
)( - man1s1 slrralizado o cadastro imobilirírio dos imóveis existentes no município ao
Departamento de Finanças e tributação nas suas atiüdades correlacionadas;
fr - reahzzr corstantes levantamentos topográficos das ráreas de terras pertencentes ao
Município para maior controle;
XII - manter arquivos de mapas do Município e da região para fins de consulta;
)OII - expedir certidões de propriedade das terras quando requerida;
)(fV - desempeúar outras atiüdades pertinentes junto aos organismos estaduais e
federais;
XV - realizar a fiscalizzção do meio ambiente em conjunto com os organismos federais e
estaduais;
XVI - elaborar programas de incentivo ao homem do campo para a prática do
reflorestamento ;

XYII - realizar levantÍrmento das espécies da flora e da fauna existentes no Município;
XVIII - oferecer denuncia às autoridades constituidas no caso de descobrimento de
desmatamento clandestino e de outras praticas proibidas e que venham a danificar o meio
ambiente;
XD( - reali,sr outras atiüdades que envolvam a proteção do meio ambiente.

Parágrafo Único - Reali"ar além desta, ouras atribuições assemelhadas
ou correlatas, sob o acompanhamento e supervisão da sua secretaria.

Subseçâo I
Do Departamento de Desenvolvimento da Agricultura

Art. 3l' - Compete ao Departamento de Desenvolvimento da
Agricultura:

Subseção II
Do Departamento de Meio Ambiente e Turismo

Art. 32' - Compete ao Departamento de Meio Ambiente e Turismo

I - promover orientação aos produtores quanto ao uso do crédito rural;

PROGRESSO POR NOVA NAZARÉ
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I - investir no melhoramento da produção de sementes;
II - estimular as atiüdades relacionadas com a orgurzaçáo dos produtores;
III - promover a melhoria na qualidade de vida da população rural;
fV - desenvolver um programa de Incentivo Fiscal para a instalação de novas indústrias;
V - regulamente a instalação de industrias no Município;
YI - manter at:a,lizzdo o cadastro imobiliririo dos imóveis existentes no município ao

Departamento de Finanças e tributação nas suas atiüdades correlacionadas;
VII - realizar constantes levantamentos topogriificos das :íreas de terras pertencentes ao

Município para maior controle;
VIII - manter arquivos de mapas do Município e da região para fins de consulta;
D( - expedir certidões de propriedade das terras quando requerida;
X - desempenhar outras atiüdades pertinentes junto aos organismos estaduais e federais.
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CAPÍTULOry
DA DELEGAÇÃO DE PODERES E DO HGRCiCIO DE AUTORIDADE

Art. 33" - Todos os cargos de ptovimento em comissâo que compôem esta
Estrutura Âdministativ4 possuem poder decisório de acotdo com o seu nivel hierárqüco,
não cabendo a estes, meras frrnções de execução e de simples rotina, ressalvado o disposto
nesta I-ei Complementat, ou para garanú o fi.ncionamento mínimo do interesse púbüco.

Art. 34" - Visando da' maior eÊciência e desburocraüação à Âdministração
Pública Municipal a Àutoridade Superior, sempÍe que possível delegará o rn'áximo de
competência âos seus subotdinados.

Ârt. 35" - Nenhuma chefia poderá ÍecusaÍ-se a tomaÍ as decisões de sua

competênci4 podendo, eventr.ralmente, a seu critério, encaminhar formalmente seu despacho à

apteciação da Àutoddade Superior, conforme o caso.

ÂÍt. 36' - E indelegivel a competência decisória do Prefeito Municipal nos
casos previstos na Lei Orgânica do Município, sem preiuízos outros, que atos notrnadvos
indicarem e nos casos de:

I.- otdenação de despesas acima do limite permitido para dispensa de liciação nos termos da

I.et n.' 8.666/93;
II - nomeação, admissão, contratâção de pessoal a qualquer títu.lo, exoneração, demissão,

dtspens4 suspensão e a;]uÍoÍ12; çào paÍ reüsão de rescisão de contÍato de uabalho;
III - concessão e cassação de aposentadorias e pensões concedidas pelo Município;
\l - utoi,zzLçío e homologação de atos liciátorio, salvo nas pequenas comPÍas e serviços;

V - outorga de concessão e permissão de exploração de obras e serviços púbücos, inclusive a

título precário;
VI - aquisição de bens imóveis por compra ou perrnut4 bem como a sua alienação;

YII - apror-ação de loteamentos e subdil'isões de terrenos;

YIII - abernrra de sindicância e instauração de processo adminisUativo de qualqger naturez4

D( - quaisquet ouúos atos que, em vitt1rde de lei ou norma cotrespondente, devam set obietos

de decreto.

CAPÍT'IJLO V
DA IMPI-ANTÂçÃO DA ESTRUTURÀ ADMINISTRÂTTVÀ

t2

II - criar normas paÍa preservar o Meio Ambiente na montagem de indústrias;
III - incentivar os progÍarwts de preservação do meio ambiente;
IV- desenvolver outras atividades pertinentes;
V - realizar a fiscalização do meio ambiente em conjunlo com os organismos federais e
estaduais;
VI - elaborar pÍograrnas de incentivo ao homem do campo para a prática do
reflorestamento ;

VII - realizar levantamento das espécies da flora e da fauna existentes no Mruricipio;
VIII - oferecer denuncia à autoridades constituídas no caso de descobrimenlo de
desmatamento clandestino e de outras praticas proibidas e que venham a danificar o meio
aÍnbiente:
X - reali"ar orrras atiüdades que envolvam a proteçâo do meio ambiente.

PROGRESSO POR NOVA NAZARÉ

Ruo Principol, s/n - Cenlro - Cep 78ó35-000 - Novo Nozoré - Molo Grosso



Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ. MT
GESTÃO 2001-2004

ÂÍt. 37 - Os Orgãos da Estrutura Âdministtativ-a Básica desa prefeittrra
Municipal mencionado no organograma Gera! anexo I desta Lei complementar serão
instalados de acordo com a necessidade e conveniência da Âdministração Priblica Municipat

Parágrafo Único - Â implanação dos órgãos se dará com a efetivação das
seguintes medidas, com exceção do pteüsto na dhtea..d,, qo" observará o prazo de sua
elaboração:

a) - Elaboração do Regimento Intemo da Prefeitura Municipal;
b) - Provimento dos cargos das respectilzs chefias;
c) - Dotaçâo dos órgãos de elementos materiais e humanos, indispensáveis ao seu
frrncionamento;
d) - Insmrção das chefi"s com relação à competências que lhes forem definidas pelo
Rqimento Intemo.

Ârt. 389 - O Regimento Interno a que se rcfere a alinea. 
,,a,' do parágrafo

único do artigo anterior, deverá set aprovado por decreto do Executivo Municipal nopra-Jo de
180 (cento e oitenta) dias a contar da data da aprovação destâ l_ei Complementar.

Parágrafo Unico - O Regimento Intemo deved explicitar

Ârt. 39p - Os Cargos de Provimento em Comissão cúdos ou mantidos por
esta l,ei Complementar, são os constantes do Ânexo II.

Paúgrafo Único - Os Cargos de Provimento em Comissão são de livre
nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipd e se destinam exclusivamente às atribüções
de direção, che6a e assessoramento.

Ârt. 4{)p - Fica reservado o percennral mínimo de 20% (vinte por cento) dos
cargos de ptovimento em comissão paÍa serem pteenchidos por servidores ocupantes de
cargo de provimento efetivo, cuja obrigatodedade passará a set exigida de fato, depois da
rcdtzr$o de concurso público para provrmento dos cargns-

AÍ. 41" - Os cargos de chefia de seção e de encaregadoria de serviços serão
exercidos exclusivamente por servidores ocupÍrÍrtes de cargo efetivo.

AÍt. 4T - Â subordinação hierátguica se define no enrmciado das

competências de cada órgão administÍativo e no Organograma Geral da Prefeitura Municipa[
que acompanha a presente ki Complementar.

ÂÍt. 43" - Âs despesas decorrentes da execução desta lri C-omplementar
correrão à contas das doações especiEcadas no Orçamento Ânual previsto para o exercício
de 2(X)1.
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I - Âs aribüções específicas e comuns dos servidotes investidos em cargo de chefiq
II - Âs notrnas de tÍabalho que, poÍ $u natrúeza não devem constituit disposição em
sepando;
III - Ouuas disposições i',lgr.l.s necessádas

CÂPÍTII-OVI
DÂS DTSPOSTÇÔBS mvers



ArÍ. 4" - O plano Plurianual -P.P.Â do município para os exercícios 2002,
2Cf.3 e 2UA, a Lei de I)iretrizes Orçamentárias - l-.D.O e o OÍçaÍnento para o exercício de
200! deverão se adaptar a nova esüutuÍa administrativa de que trata a pÍesente l-ei a partir de
1" de janeiro de 2002.

AÍt.45' - Esta I-a Complementar entÍâ em ügor na data de sua pubücação,
produzindo seu efeito a partiÍ de 1" de janeiro de 2$2.

Art. tl6' - Revoga-se as disposições em conttário.

Gabinete do Ptefeito Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato Gtosso
aos 07 dias do mês de ag-osto de 2001.

,"ilHr-my
Prefeito Municipal -
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P
ESTADO DE MATO GROSSO

ANEXO II

I

DENOMINA o SIMBOLO QUANTIDADE SALARIO

SECRETARIO
ASSESSOR CO

ASSESSOR DE GABINETE E ES PUBLICAS

CC.1 05 1.200,00

CC.2 01 1.000,00

CC.2 01 1.000,00

CC.3 t2 800,00

CC,4 01 500,00

CC.4 UI 500,00

CHEFE DEDEPARTAMENTO
HEFE DE LTNIDADE MUMCIPer op ce»,qsrRo u.M.c

CTMFE DAJUNTADO SERVI MILITARJ.S.M

OBS: Os cargos constantes deste anexo serão providos de acordo

com a necessidade da administração'


